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LEI Nº 1.931, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
        
 

Denomina de Praça Hidelbrando 
Matias, uma das praças existentes as 
margens do Canal da Av. Juscelino 
Kubistchek e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da Paraíba. Faço 

saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica denominada de Hidelbrando Matias, a praça existente 
no final do Canal do Juá, próximo à entrada do Bairro do Nordeste. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Guarabira, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 

Marcus Diôgo de Lima 
Prefeito – assinado eletronicamente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 M
A

R
C

U
S

 D
IO

G
O

 D
E

 L
IM

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/g
u
a
ra

b
ir
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 0

0
0

E
-8

8
C

3
-C

B
6

E
-7

9
7

5


